
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade faça a 
revitalização da Quadra Poliesportiva e do Campo de Malha do Jardim Margarida, localizados na 
Rua Moacir Pereira Castilho, no bairro Jardim Margarida (foto anexa);

Considerando que a quadra poliesportiva encontra-se em estado de 
abandono, com alambrados e telas danificados, comprometendo a segurança e a prática de 
atividades esportivas por parte da comunidade local; 

Considerando que o campo de malha, tradicional espaço de lazer e 
convivência para os moradores, está atualmente deteriorado, com estrutura comprometida e sem 
condições adequadas de uso; 

Considerando que a prática esportiva e o lazer são direitos sociais 
assegurados pela Constituição Federal, sendo fundamentais para a promoção da saúde, da 
cidadania, da inclusão e da qualidade de vida da população; 

Considerando que a revitalização desses espaços públicos trará benefícios 
diretos à comunidade, incentivando a ocupação saudável do espaço urbano, prevenindo a ociosidade 
e contribuindo com a segurança pública e o bem-estar coletivo. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar, ao setor competente, que seja realizada a 
revitalização (alambrados, troca das telas danificadas, pintura, limpeza) da Quadra Poliesportiva e 
do Campo de Malha do Jardim Margarida, localizados na Rua Moacir Pereira Castilho, no bairro 
Jardim Margarida.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.

Carlos Luiz de Deus- "Carlinhos de Deus”

Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=42B7C01CM828A1D0 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 42B7-C01C-M828-A1D0
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